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INDICAÇÃO Nº 101/2026  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a reinstalação de placa de sinalização “LOMBADA” na 

rua Luíza Cazotti, Vila Bethania-Viana-ES. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a reinstalação da placa de sinalização de trânsito 
“LOMBADA” no local indicado.  

A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que a placa indicativa de quebra-molas 

(lombada) encontra-se fora do seu local adequado de fixação, comprometendo sua visibilidade e 

eficácia para os condutores que trafegam pela via. Tal situação reduz a percepção antecipada do 

redutor de velocidade, aumentando o risco de freadas bruscas, danos aos veículos e possíveis 

acidentes, colocando em risco motoristas, ciclistas e pedestres. 

 

A sinalização vertical é essencial para garantir a segurança no trânsito, especialmente em locais 

com dispositivos de redução de velocidade. Dessa forma, a correta reinstalação da placa em 

posição visível e adequada contribuirá significativamente para a prevenção de acidentes e melhor 

organização do tráfego. 

 

Diante do exposto, solicito a adoção das providências necessárias para a recolocação e fixação 

adequada da placa de sinalização de quebra-molas, assegurando melhores condições de segurança 

para todos que utilizam a via. 
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Viana, 24 de Abril de 2026  

SUELI PANCIER  

Vereadora no Município de Viana/ ES 
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